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OFÍCIO N.º 83/2025/SEMED 

 

Luiz Alves/SC, 27 de fevereiro de 2025. 

 

Egrégia Câmara de Vereadores 

Vereador Ênio Ronchi Junior 

 

 

 

Em resposta ao Requerimento 03/2025 e 09/2025 desta ilustre casa temos a informar: 

Número de alunos por Unidades de Ensinos e CEIs. 

CEI CONSTANCIA ERBS – 152 ALUNOS 

CEI VERONICA HESS – 140 ALUNOS 

CEI VITÓRIA MÜLLER – 109 ALUNOS 

EBM PROF. RAFAEL RECH – 320 ALUNOS 

EM CELESTE SCOLA – 249 ALUNOS 

EM HENRIQUE KEUNECKE – 133 ALUNOS 

EM PROFESSOR ARLINDO B. ZIMMERMANN – 188 ALUNOS 

EM VENDELIM SCHWEITZER – 468 ALUNOS 

 

Com relação às portarias de nomeação das Coordenadoras, Diretoras e Coordenadoras 

Pedagógicas. Segue número das portarias publicadas no Diário Oficial do Município. 

Portarias n° 85/2025 
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Portaria n° 109/2025 

Portaria n° 89/2025 

Portaria n° 93/2025 

Portaria n.° 23/2025 

Portaria n° 19/2025 

Portaria n.º 82/2025 

Portaria n.º 86/2025 

Aproveitamos a oportunidade para responder ao Requerimento 09/2025 de Vossa 

Senhoria no que tange ao piso salarial do magistério. 

Conforme portaria do MEC n.º 77 de 29 de janeiro de 2025, publicada no dia 31/01/2025. 

Temos a informar que a folha de pagamento do mês de janeiro já foi paga e a folha de fevereiro já 

esta em programação para acontecer no próximo dia 28 de fevereiro.  

Por fim, os valores retroativos aos meses de janeiro/fevereiro, serão pagos em duas 

parcelas, março e abril, devido ai impacto financeiro.  

Sendo o que se apresenta, reiteramos protesto de estima e consideração.  

Atenciosamente 

 

 

 

CÉLIA GENI FEDER GUEDERT 
Secretária Municipal de Educação 
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